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FAIXA LIVRE DA CALÇADA,
CONF. INCISO I DO ART. 4º DO

DECRETO 59.671/20
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RESPONSÁVEL P/ OBRA

DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO
RECONHECIMENTO POR PARTE DA PREFEITURA DO DIREITO DE
PROPRIEDADE DO TERRENO.
DECLARO QUE NÃO CONSTA EM DOCUMENTO PÚBLICO DEVIDAMENTE
MATRICULADO NO REGISTRO DE IMÓVEIS AS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
PREVISTAS NO ART. 59 DA LEI 16.402/16

SITUAÇÃO S/ ESCALA

ÁREAS

CODLOG:

ZONA DE USO:

CAT.DE USO:

CONTRIBUINTES:

SUBPREFEITURA:

LOCAL:

PROPRIETÁRIO:

ASSUNTO:

ESCALA:

QUALIFICAÇÃO
AMBIENTAL:

RUA FERREIRA DE ARAUJO, 601 E 615
SÃO PAULO, SP  - PINHEIROS CEP: 05428-001

ZM

PA4

INDICADA

PINHEIROS

N

/06
EHIS: HIS2/PROJETO MODIFICATIVO PARA EMPREENDIMENTO

HABITACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - EHIS R2V-1/ nR1-12 / nR1-3

070866

083.131.0207-1

VER FL. 02

PROPRIETÁRIO

R
U

A FER
R

EIR
A D

E AR
AU

JO

R
U

A PAD
R
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VALH
O

RUA TUCAMBIRA

FERREIRA HIT EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE
LTDA 57.657.051/0001-08

FERREIRA HIT EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA
CNPJ: 57.657.051/0001-08

ACESSOS:
HIS-2 / R2V-1 / nR1-12: Rua Ferreira de Araujo, 601
nR1-3: Rua Ferreira de Araujo, 615.

AUTOR DO PROJETO
RODRIGO SOBREIRO ARQUITETOS LTDA
CAU   19206-6
CCM   4 522 069-7
RODRIGO SOBREIRO
CAU: A32788-3
RRT: 15006313

COTA DE NÍVEL MAIS RESTRITIVA PARA CÁLCULO AFASTAMENTO

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL - TERRAÇO

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL - LAZER COBERTO

ÁREA OCUPAÇÃO

LEGENDA:

ÁREA LAZER DESCOBERTO

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL - COMUM

ÁREA AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL (JS)

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL - NR

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL - ÁREA TÉCNICA

ÁREA COMPUTÁVEL - UNIDADE

HENRIQUE TADEU DOS SANTOS
CREA  5062922887

IMPLANTAÇÃO 02

Área Permeável Sobre Terreno Natural

Calçada Verde

Área do Imóvel - 1.804,47 m²

QUADRO DE ÁREAS

LOCAL DO TRANSPLANTE

Projeção da Copa
P = Pequeno Porte/Palmeira - 6m²
M = Médio Porte - 16m²

P
M

Projeção da Copa
P = Pequeno Porte/Palmeira - 6m²
M = Médio Porte - 16m²

P
M

676,84 m² (37,50% da área do terreno)

NOTAS:
O projeto atende ao Decreto 59.671/2020 - Calçada Verde.
Conforme novo Código de Obras e Edificações (COE) da cidade, e  respectivo Decreto
regulamentador nº57.776/17, Art. 102, Parágrafo 7º, "As áreas sob a projeção das saliências e
terraços poderão ser consideradas para cálculo da taxa de permeabilidade."
Conforme Decreto 59.885/20- Seção ll - artigo 13º , item f "O EHIS e EZEIS fica dispensado da
obrigação de aquecimento solar previsto no item 3.8 do Anexo I, da Lei 16.642/2017".
O manejo de árvores situadas em área permeável se dará em virtude da movimentação de
terra, proximidade com a edificação e/ou alteração da cota de nível entre a situação atual e a
projetada.
O plantio compensatório proposto será realizado com mudas nativas, com DAP 3,0cm, padrão
DEPAVE (1,80m de fuste, 2,50m de altura total).
O exemplar de espécie arbustiva não foi considerado na densidade arbórea.
O projeto atende ao Art. 45., Parágrafo 4º, da Lei Municipal 18.081/2024, quanto à previsão de
plantio de uma árvore a cada 50 m² de área permeável utilizada no projeto.
Conforme o inciso II, do Art. 35, da Portaria 105/SVMA.G/2024, tendo em vista a dificuldade
de  atendimento da manutenção da densidade arbórea, devido à grande quantidade de
exemplares cadastrados/existentes no interior do imóvel em relação à área do imóvel, nos
casos em que o projeto não atender ao critério da densidade arbórea, ele poderá ser aprovado
caso haja a preservação da porção mais significativa da vegetação e contemple área
permeável arborizada sobre o terreno natural superior a 50% do mínimo exigido por lei.
Os exemplares de palmeiras preservados e/ou a serem plantados foram considerados como
de pequeno porte na Planilha 3B da Quota Ambiental, em atendimento à Lei Municipal
18.081/2024.

DENSIDADE ARBÓREA

VOLUME LENHOSO DAS ÁRVORES
NATIVAS A SEREM CORTADAS

7,8973 m³

DENSIDADE ARBÓREA INICIAL = 64

DENSIDADE ARBÓREA FINAL = 43

Interno
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-

Na calçada

RESUMO DO PLANTIO = 24 mudas
COMPENSATÓRIO
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Total

DAP 3 cm

Memória de Cálculo da Compensação Ambiental
(conforme Portaria nº 105/SVMA-G/2024)

CF=(A+B+C+D+E+P+M) x Fr
Onde:
A=0 (não há manejo de árvores em APP)
B=0 (não há manejo de árvores em VPP)
E=1 (manejo de pinus)
P=0 (não há manejo de árvores em Área de Patrimônio Ambiental)
M=2 (manejo de árvores mortas)
FmC= 5 (item B - Anexo VIII da Portaria 105/SVMA-G/2024)
FmD= 1 (item H - Anexo VIII da Portaria 105/SVMA-G/2024)
Fr=1 (plantio de mudas com DAP 3cm)

C=MANEJO DE ÁRVORES AMEAÇADAS DE EXTINÇÃO
C=[(Itex x Tex) + (Icex x Cex)] x Fm
C=[(3x1) + (0x0)] x 5
C=3 x 5
C=15

D=MANEJO NO RESTANTE DO TERRENO
D=[(Ite x Te) + (Ice x Ce) x 50%] + [(Itn x Tn) + (Icn x Cn) x Fm
D=[(0x0) + (21x31) x 50%] + [(3x8) + (9x11)] x 1
D=326 + 123
D=449

CF = (C + D + E + M)
CF = 15 + 449 + 1 + 2
CF = 467

CF = 467 mudas com DAP 3cm

Árvores a Serem Preservadas (em área interna)

Árvores Nativas a Serem Transplantadas

Árvores Exóticas a Serem Transplantadas

Árvores Vivas Nativas a Serem Cortadas

Árvores Vivas Exóticas a Serem Cortadas

Árvores Mortas a Serem Cortadas
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Árvores a Serem Preservadas (na calçada)
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RESUMO DO MANEJO

Memória de Cálculo da Compensação Ambiental
(conforme Resolução SEMIL nº 02/2024)

Considerando que o Município de São Paulo está classificado
como categoria de "Alta Prioridade" no mapa "Áreas prioritárias
para restauração de vegetação nativa', por possuir 27,4% de
Cobertura Vegetal Nativa, e conforme especificado no Art. 5º da
Resolução SEMIL nº 02/2024, a compensação pelo corte de
árvores isoladas deverá seguir os seguintes critérios:
"III - Corte de árvores nativas isoladas localizadas em Municípios
com índice de cobertura vegetal nativa igual ou superior a 20%
(vinte por cento), conforme tabela constante do Anexo II: deverá
ser compensada na proporção de 10 para 1;
IV - Corte de árvores nativas isoladas ameaçadas de extinção
deverá ser compensada na proporção de 30 para 1 qualquer que
seja a sua localização."

Manejo por corte de árvores nativas - 11 exemplares
Compensação = 11 x 10
Compensação =  110 mudas com DAP 3cm


